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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

Art. 1º-

Art. 2º

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data com a devida publicação. 

Hermes Wicthoff 
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
CONTRATADA: JANETE A. WACHEISKI BICICLETARIA –                 CNPJ 03.257.703/0001-98

OBJETO:

                                                                                                        

VALOR: R$ 7.996,00 (Sete mil novecentos e noventa e seis reais
DATA DE ASSINATURA: 19 de Abril de 2018                                                                         
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2018                                                                     
CONTRATO: 35/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO 47/2018                                                              
PRAZO DE VIGENCIA 12 (D0ZE) MESES. PREST. SERV. IMEDIATO
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PORTARIA Nº 086/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER Férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Katia Correia de Almeida 01/03/2016 a 
01/03/2017

17/04/2018 a 16/05/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete dias do 
mês de abril de 2018.

                    
HERMES WICTHOFF

                                                          Prefeito

   PORTARIA Nº 087/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      EXONERAR, a pedido a partir de 12/04/2018, a Sra. ANGELA APARECIDA 
BRECIANI MAZETO, portadora do CPF nº 017.966.109-41 e RG nº 7.198.490-7 SSP-PR, do Cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de abril de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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PORTARIA Nº 088/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER Férias de 15 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Micheli Michelin 19/02/2016 a 
19/02/2017

17/05/2018 a 31/05/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês 
de abril de 2018.

                    
HERMES WICTHOFF

                                                Prefeito

 
PORTARIA Nº 089/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.
    
      R E S O L V E:

DESIGNAR a partir de 01/04/2018, o servidor LEONILDO VAZ, portador do CPF n° 
240.166.759-87 e RG nº 127.911-6, para exercer o cargo público de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, símbolo CC-2A, fi cando 
dispensado do cargo público de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS, símbolo CC-3.
                                                         

Comunicações necessárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de abril de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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